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LEI N2 1332 /2014 

Declara de expansão urbana a área que especifica e dá outras providências. 

CLEVOCI CARDOSO DA SILVA, Prefeita Municipal de Rubinéia, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal de Rubinéia aprova e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 12. Fica declarada de expansão urbana e passa a pertencer ao perímetro urbano do 

Município de Rubinéia, a área de 30.000 m2  (trinta mil metros quadrados), no Município de Rubinéia, 

Comarca de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, denominada "PARTE DO SÍTIO DO BOSQUE — PARTE DO 

LOTE 178-PAGET", de origem da matrícula n2 28.639, do C.R.I. Local Cartório de Registro de Imóveis de Santa 

Fé do Sul, de propriedade de ALMEIDA & BRAGA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
compreendendo o seguinte roteiro: Iniciam-se as divisas dessa gleba de terras e a descrição do seu perímetro 

no vértice M6A, de projeção UTM, X 501.032,17m e Y 7.769.940,98m, localizado na divisa com a margem da 
Estrada Municipal RBN-342 e a divisa com o imóvel objeto da Matrícula n2 25.331, pertencente à Loteadora 
Campos Ltda. - ME; deste segue com azimute 115236'02" na distância de 100,13 metros confrontando com o 

imóvel objeto da Matrícula n2 25.331 até o vértice M8A, de projeção UTM, X 501.122,47m e Y 7769897.71m, 
localizado na divisa com o imóvel objeto da Matrícula n2 1.206, pertencente a Sebastião Coradi Cabrera;  
deste segue com azimute 204°55'48" na distância de 116,55 metros até o vértice M8B, de projeção UTM, X 
501.073,34m e Y 7.769.792,02m, deste segue com azimute 204°42'57" na distância de 182,45 metros, 

ambos confrontando com o imóvel objeto da Matrícula n2 1.206 até o vértice M8C, de projeção UTM, X 
500.997,06m e Y 7.769.626,29m, localizado na divisa com o imóvel objeto da Matrícula n9 18.754, 
pertencente a Edis Malaquiti e outros; deste segue com azimute 299°27'59" na distância de 103,42 metros 

confrontando com o imóvel objeto da Matrícula n9 18.754 até o vértice M8D, de projeção UTM, X 
500.907,02m e Y 7.769.677,16m, localizado junto à margem da Estrada Municipal RBN-342; deste segue com 
azimute 25°22'43" na distância de 292,00 metros confrontando com a margem da Estrada Municipal RBN-
342 até retornar ao vértice M6A, que foi o ponto inicial desta descrição perímétrica. 

Parágrafo Único - As coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema U T 
M, Meridiano Central 51°00', fuso cartográfico -22 e datum o SIRGAS-2000. Azimutes, distâncias e área foram 

calculados no plano de projeção U T M —Topográfico Local. 
Art. 22 A expansão a que trata esta lei destinar-se-á para parcelamento de solo através de 

lotea mento urbano. 
Art. 32 As despesas provenientes da execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e ou afixação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 22 de agosto de 2014. 

CLEVOCI CARDOSO DA SILVA 
Prefeita Municipal 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação em local público de costume na mesma data. 

041 
• 

C fe de abinete 
DE SOUZA 


	Page 1

